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PREFEITURI M D NICIPI L DE CITIGUÍ 
C.G.C (M f .) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U Á - Estado de São Paulo 

~~!-~~-!~!!~ · DE 20 DE OUTUBR O DE 1. 986 . -

Dispõe s ob re abertura de tlÉ~Ui® lDitI®~ll ES 
PEtCl'..lL . -

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catigui, Estado de São 
Paulo , usando de s u as ~ atribuiçÕes legais , SANCIONA E PROMULGA a seguinte LEI aprovada pe
la CÂMARA MUN ICIPAL DE CATIGUÁ , em sua SESSÃO ORDINÁRIA realizada no di a 17 de out ub ro de 
1.986, conforme autógrafo n2 052/86 : 

ARTIGO fQ -

2. 

2.6 

2. 6.5 
4110 

ARTIGO 2º -

.ARTIGO 32 -

Fica abe rto no Setor de Fi nanças da Prefeitura Municipal de Catigui, 
um CR€DITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de CZ$ 175.000,00 (cento e s! 
tenta e cinco mil cruzados) , ao seu orç amento vigente , na seguinte 1 

especifi cação orçamentiria : 
EXECUTIVO 
OBRAS E SERVIÇOS URBA NOS 
SA NEAMEN TO 
OBRAS E INSTALAÇÕES, rec ursos destinados às ob ras de const r ução e/ou 
ampliação do sistema de esgoto sanitir i o e/ou melhoria no siste r:i a de 
abastecimento de igua •• ••••• •••••• • . ••••••••••••• CZ$ 175. 000 , 00 

O cr;dito aberto pelo artigo ante rior seri coberto com recursos f i 
nanceiros de ex.cesso de arrecadação, advindos da SECRETARIA DE OBRAS 
E SANEAME NTO com inte rve niência da COMPAN HIA DE SANEAME NTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP ., conforme convênio nº 2.1 19 •••• • • •••• . 
•••••.•••...••..•..•.•..• • .•••..•.•.••••••••••.•• CZ$ 175 . 000 , 00 

Esta LE I entrari em vigo r na data de sua publicação , revo gadas as 
dhpo siçÕes em contrário . -
GABINETE DO PREFEITO MUNI CIPAL , aos 20 dias do m.ês de out ub ro de 
1. 986 .-

ublicada neste departamento na data supra . -

Ofi cia l de Gabinete II 
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